
 RESULTADO FINAL DOS RECURSOS PARA A ISENÇÃO DE TAXA DO EDITAL 
 UAB/CED/PROPEP/UNCISAL Nº 002/2025 

 Cursos de Pós Graduação 

 A  FEPESA  -  Fundação  de  Ensino,  Extensão  e  Pesquisa  de  Alagoas  e  a  Comissão  Organizadora 

 nomeada  através  da  Portaria  UNCISAL  Nº  4093/2024  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  no  dia  29  de  agosto 

 de  2024,  divulgam  por  meio  do  Anexo  desta  publicação,  o  RESULTADO  FINAL  DOS  RECURSOS  PARA  A 
 ISENÇÃO  DE  TAXA  ,  referente  ao  Processo  Seletivo  instituído  através  do  Edital  UAB/CED/PROPEP/UNCISAL 

 Nº  002/2025  –  Cursos  de  Pós  Graduação  referente  às  vagas  remanescentes  do  Edital 

 UAB/CED/PROEG/UNCISAL Nº 006/2024 –  Cursos de Pós Graduação  . 

 A  relação  apresentada  no  Anexo  desta  publicação  está  organizada  em  ordem  crescente  do  número  de  inscrição, 

 que pode ser consultado pelo(a) candidato(a) em seu comprovante de inscrição. 

 Em  conformidade  com  as  disposições  estabelecidas  no  Edital,  destacamos  que  os  recursos  foram  apreciados 

 pela  FEPESA  e  Comissão  Organizadora,  que  constitui  última  instância  sobre  os  deferimentos/indeferimentos  de 

 isenção de taxa, sendo soberanos em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos do requerimento. 

 Maceió, 14 de fevereiro de 2025. 

 Rua Aminadab Valente, 59 • Trapiche da Barra • Maceió/AL • CEP 57010-374 
 (82) 3223-5847 • www.fepesa.org.br 



ANEXO
RESULTADO FINAL DOS RECURSOS PARA A ISENÇÃO DE TAXA DO EDITAL

UAB/CED/PROPEP/UNCISAL Nº 002/2025
Cursos de Pós Graduação

ID
CANDIDA

TO
ID RECURSO STATUS

PRELIMINAR RESULTADO DEFINITIVO DO RECURSO

CURSO GESTÃO DE SISTEMAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

CURSO GESTÃO DO CONTROLE DE INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE E DA SEGURANÇA DO PACIENTE

CURSO SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E ANÁLISE FORENSE

25597 2125

25627 2126

25670 2116

25670 2115

25684 2118

DEFERIDO Isenção de taxa concedida

INDEFERIDO Solicitação de isenção de taxa recusada por não atendimento a pelo menos um dos itens (3.5.6., 3.5.7., 3.5.8. ou
3.5.9.) dentro do prazo do Edital de Abertura.

INDEFERIDO Solicitação de isenção de taxa recusada por não atendimento a pelo menos um dos itens (3.5.6., 3.5.7., 3.5.8. ou
3.5.9.) dentro do prazo do Edital de Abertura.

INDEFERIDO Solicitação de isenção de taxa recusada por não atendimento a pelo menos um dos itens (3.5.6., 3.5.7., 3.5.8. ou
3.5.9.) dentro do prazo do Edital de Abertura.

INDEFERIDO Solicitação de isenção de taxa recusada por não atendimento a pelo menos um dos itens (3.5.6., 3.5.7., 3.5.8. ou
3.5.9.) do Edital de Abertura.


